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, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria Estadual de Saneamento e Energia, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessário para melhorias na iluminação no Município de Mombuca.

JUSTIFICATIVA

O município de Mombuca, localizado na região de Piracicaba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3500 habitantes, de ocupação preponderantemente rural, em grande parte apresentando grande condição de pobreza.

Trata-se de uma reivindicação antiga dos munícipes de Mombuca, que conta com diversas ruas e avenidas sem a iluminação adequada para a segurança de todos.

Destacamos que esta indicação se justifica, e tem por objetivo atender a comunidade de toda Mombuca, que solicita nossa intervenção no sentido de buscar os recursos necessários visando a melhoria da iluminação oferecida pela municipalidade nas ruas e avenidas.

Segundo estudos feitos por engenheiro a solicitação acima terá um custo aproximado de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais), sendo que atualmente o município por falta de recursos, não disponibiliza verba para este projeto que visa oportunidade de desenvolvimento local.

Salientamos também, que o Município de Mombuca possui orçamento reduzido para a execução de obras, com parcos recursos, suficientes somente para a manutenção das atividades normais e rotineiras da administração pública.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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